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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 153/1 8 
Contrato/Aditi vo 11º 308/2018 
Processo Administrativo 11º. 10 .069/201 8 - Pregão 094/201 8. 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: OBJ ETIV A ADM I NISTRAÇÃO DE SERV IÇOS EIRELI - ME 
Obj eto: CONTRATAÇÃ O DE EM PRESA ES PEC IALI ZA DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LI MPEZA DE 
TERRENOS PARTI CU LARES, TERR ENOS INSTITUC IONA IS E ESTRADAS RURAIS DO MUN ICÍPIO DE 
BOTUCA TU/SP . 
Aditam ento: Supressão de quantidade 

Pelo presente instrum ento pa1ticular de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rm a de di re ito, de um lado, como 
CONTRATANT E, o MUN ICÍPIO DE BOTUCAT U, pessoa jurídica de direito públi co interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, insc rita no CN PJ sob o nº 46.634. 101 /0001-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto 11º 10 .011 de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretári o Muni cipal de Infraestrutura, AN DRÉ LU I Z 
PERES, brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade, po1tado r da cédul a de identidade RG nº. 22.45 9.181-2 e insc rito 
no CPF sob nº. 128.655.708-94 e de out ro lado, como CONTRATA DA, a emp resa OBJ ETIVA ADM I NISTRAÇÃO 
DE SERVIÇOS EIRELI - ME, devidamente inscri ta no CN PJ/MF sob 11º. 13. 109.093/0001-39, sedi ada na cid ade de 
Sorocaba/S P, na Av. Rudolf Daffener, nº 400 , Sala 2 16 - Ed ifíc io Nova York no Bairro Alto da Boa Vista, neste ato 
representado por seu representante lega l abaixo ass inado, com base no processo administrativo e pregão ac ima 
mencionado, e ainda com fund amento nas di spos ições da lei federal 11º . 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrum ento que mutuamente ace item e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSU LA PRI MEIRA: As pa1tes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 25 de maio de 2.01 8, nos autos do processo admini strati vo ac ima descri to , pelos 
motivos nele dev idamente just ificados e autori zados para o fim de: 

1.1 Suprimir do contrato os seguin tes itens: OI (um) Camin hão ; OI (um) Motorista; 03 (três) Aj udantes/Braçais e 
03 (três) Operadores de Roçadeira lntercostal. 

1.2 Di ante da supressão de quantidade, fica suprim ido também o va lor mensal correspondente de R$ 33 .702,55 
(Trin ta e três mil, setecentos e dois rea is e ci nquenta e cinco centavos). 

1.3 A supressão descri ta nesta cláusul a se dará a pa1tir do dia 02 de julho de 20 18. 

CLÁUSULA SECUN DA: Di ante da supressão fica rá mantido no presente cont rato os seguintes itens: 03 (três) 
Operadores de Máquinas ; 04 (quatro) Aj udantes/Braçais; 06 (seis) Operadores de Roçadeiras lntercostal. 

2.1 A part ir do di a 02 de j ulho de 20 18 o va lor mensal a vigorar para o presente contrato será de R$ 43 .255 ,45 
(Quarenta e três mil , duzentos e cinquenta e ci nco rea is e quarenta e cinco centavos). 

CLÁUSU LA TE RCEIRA: As paites ratificam as demais cláusul as do in strum ento ora adi tado. 

E, po r estarem ass im , justos e contratados , ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teo r e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efei tos lega is. 

Botucatu, , 1 fi ASO 2018 

;)a.e~,~ 
OBJ ETI VA ADM I NISTRAÇAO DE SE RV IÇOS EIRELI - ME 

TESTEMUN HAS : 

!ª.~~ 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.I. 5817-3 

Contratada 

e Rodrigues Santos 
Chefe do S tor de Contratos 

RI 3128 -3 


